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LEI DA FICHA LIMPA PODE BARRAR REMILSON DAS
FLORES COMO CANDIDATO A VEREADOR EM

GRAJAÚ
Posted on 16/08/2024 by Minuto Barra

Acusado e condenado por portar uma CNH falsa em 2012, Remilson foi enquadrado na Lei da Ficha
Limpa, que o torna inelegível até 2028.
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16 de agosto de 2024

Remilson das Flores, que já foi impedido de concorrer às eleições em 2020, pode enfrentar
novamente um obstáculo em sua tentativa de se candidatar a vereador em Grajaú nas eleições de
2024. Acusado e condenado por portar uma CNH falsa em 2012, Remilson foi enquadrado na Lei da
Ficha Limpa, que o torna inelegível por um período de oito anos, o que se estende até as eleições
de 2028.

A decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão (TRE/MA) em São Luís, ainda em 2020,
acolheu um recurso do Ministério Público que contestava a candidatura de Remilson devido à sua
condenação. Naquela ocasião, a candidatura foi indeferida, impedindo-o de participar da disputa
eleitoral.

Apesar de ter registrado sua candidatura novamente em 2024, as chances de que Remilson tenha
sua candidatura indeferida mais uma vez são grandes. A Justiça Eleitoral ainda não analisou o
pedido, mas considerando seu histórico de condenação e a aplicação rigorosa da Lei da Ficha
Limpa, é provável que o resultado seja desfavorável a ele.

A situação de Remilson das Flores serve como um exemplo da aplicação das leis eleitorais no Brasil,
que visam garantir a idoneidade dos candidatos e proteger o processo democrático. A população
de Grajaú e os demais candidatos aguardam a decisão da Justiça Eleitoral, que deve ser conhecida
em breve.

É um caso que reforça a importância de transparência e conformidade legal para aqueles que
aspiram a cargos públicos, destacando os mecanismos de controle e vigilância que existem para
assegurar que somente candidatos aptos e com ficha limpa possam participar das eleições.
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